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Educação Infantil e Ensino Fundamental, classificação geral nº. 370, do quadro de Pessoal 
Efetivo do Município de Natal, realizado pela Secretaria Municipal deEducação - SME, 
nomeada através daPortaria n°. 4343/2025-A.P., de 15 de outubro de 2025, publicada no 
Diário Oficial do Município de 15 de outubro de 2025.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao 
término do prazo da posse.
PAULO EDUARDO DA COSTA FREIRE
Prefeito
BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS
Secretário Municipal de Administração

 
PORTARIA Nº. 4710/2025-A.P., DE 12 DE NOVEMBRO DE 2025.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o 
que consta do Artigo 55, Inciso II da Lei Orgânica do Município, nos termos do Decreto nº. 
9.171, de 19 de agosto de 2010, publicado no Diário Oficial do Município de 20 de agosto 
de 2010, e Processo n°. SEMAD-20251644625,
RESOLVE:
Art. 1º - Designar a servidora ADLA GUEDES DANTAS, matrícula nº. 45.127-4,para substituir 
legalmente, nas ausências e impedimentos, a servidora ARITANIA BARBOSA DA SILVA DIAS, 
matrícula nº. 73.626-4, ocupante do cargo em comissão de Chefe do Setor de Informações 
e Emissões de Documentos, símbolo CS, da Secretaria Municipal de Administração - SEMAD.
Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
10 de novembro de 2025.
PAULO EDUARDO DA COSTA FREIRE
Prefeito
BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS
Secretário Municipal de Administração

*PORTARIA Nº. 4059/2025-A.P., DE 24 DE SETEMBRO DE 2025.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 
55, inciso XII, da Lei Orgânica do Município do Natal, Processo n°. SEMAD-20251361194, 
de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 2° Juizado da Fazenda Pública da Comarca 
de Natal, através do Processo nº. 0845837-74.2025.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder à Professora abaixo mencionada, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação – SME, PROGRESSÃO FUNCIONAL, nos termos da Lei Complementar nº. 058, de 
13 de setembro de 2004, publicada no Diário Oficial do Município, no dia 16 de setembro 
de 2004 e republicada no dia 05 de março de 2005.

NOME MATRÍCULA
NÍVEL/CLASSE 

ANTERIOR
NÍVEL/CLASSE 

ATUAL
MARIA LUIZA CARRILHO DE OLIVEIRA 16.671-5 N1 - H N2 - M*

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data se sua publicação.
PAULO EDUARDO DA COSTA FREIRE
Prefeito
BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS
Secretário Municipal de Administração
*Republicação por incorreção, publicada no DOM de 25.09.2025.

SECRETARIAS DO MUNICÍPIO
SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº. 4072/2025-GS/SEMAD, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2025.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município 
de 26 de janeiro de 2011, e Processo n°. SMS-20251547433,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder, no período de 24/11/2025 a 21/12/2025, a licença para trato de 
interesse particular, sem vencimentos, prevista no artigo 115, da Lei nº. 1.517, de 23 de 
dezembro de 1965 (Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais), com redação dada 
pela Lei nº. 4.060, de 12 de março de 1992, à servidora ANDREA CAROLINE COSTA DE 
ARRUDA, matrícula nº. 72.687-6, Farmacêutica Bioquímica, Classe III, Nível B, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde - SMS.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 4070/2025-GS/SEMAD, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2025.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista o que consta no artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município de 26 de janeiro de 2011, e Processo nº. SEMAD-20251633518,
RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar, a pedido, nos termos do artigo 77, inciso I, da Lei nº. 1.517/65 (Estatuto 
dos Funcionários Públicos Municipais), a servidora RAILA DA COSTA E SOUZA, matrícula nº. 
32.158-3, Técnica em Enfermagem, Classe III, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, declarando-se a vacância do cargo.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 4069/2025-GS/SEMAD, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2025.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista o que consta no artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município de 26 de janeiro de 2011, e Processo nº. SMS-20251654086,
RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar, a pedido, nos termos do artigo 77, inciso I, da Lei nº. 1.517/65 (Estatuto 
dos Funcionários Públicos Municipais), a servidora KAROLAYNE LAYSSA ALVES FERREIRA, 
matrícula nº. 72.700-0, Técnica em Patologia Clínica, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde - SMS, declarando-se a vacância do cargo.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 4058/2025-GS/SEMAD, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2025.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista o que consta no artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município de 26 de janeiro de 2011, e Processo nº. SMS-20251646490,
RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar, a pedido, nos termos do artigo 77, inciso I, da Lei nº. 1.517/65 (Estatuto 
dos Funcionários Públicos Municipais), a servidora JANAINA AGUIAR PEREIRA FELIX, 
matrícula nº. 72.727-2, Técnica em Patologia Clínica, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde - SMS, declarando-se a vacância do cargo.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 4056/2025-GS/SEMAD, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2025.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Decreto nº 11.784, de 07 de agosto de 2019, publicado no 
Diário Oficial do Município de 08 de agosto de 2019 e processo nº. SEMAD-20251624632, 
de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 5° Juizado da Fazenda Pública da Comarca 
de Natal, através do Processo nº. 0882285-46.2025.8.20.5001, 
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias prêmio, nos termos do artigo 43, da Lei Complementar nº. 
058/2004 (Estatuto do Magistério Público do Município de Natal), c/c os artigos 91 a 93, 
da Lei nº. 1.517/65 (Regime Jurídico dos Funcionários Públicos Municipais), ao servidor 
RENATO NASCIMENTO DE FREITAS, matrícula nº. 30.847-1, Professor, N2-J, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação - SME, referente ao 1º e 2° quinquênio (2004/2009 e 
2009/2014), pelo período de 03 (três) meses cada.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS 
Secretário Municipal de Administração

*PORTARIA Nº. 4054/2025-GS/SEMAD, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2025.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município 
de Natal, em 26 de janeiro de 2011, e Processo SEFIN-20251358185,
RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar, por mais 60 (sessenta) dias, a Licença Maternidade, prevista no artigo 
76, inciso XV, da Lei Orgânica do Município de Natal, concedida à servidora YANNI CAMILA 
SILVA LOPES, matrícula nº. 73.604-3, ocupante do cargo em comissão de Encarregado de 
Serviços, símbolo ES, da Secretaria Municipal de Finanças - SEFIN*.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
24 de outubro de 2025. 
BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS
Secretário Municipal de Administração
*Republicar por incorreção, publicado no DOM de 12.11.2025

 
AVISO DE SUSPENSÃO
PROCESSO ELETRÔNICO: 20251064521 - SEMAD
PREGÃO ELETRÔNICO: 24.051/2025-SEMAD
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para contratação de empresa especializada para o eventual 
fornecimento de gêneros alimentícios – produtos de panificação.
O Agente de Contratação da Secretaria Municipal de Administração – SEMAD da Prefeitura 
Municipal do Natal/RN, responsável pelo pregão em epígrafe, torna público que o certame 
acima identificado, com data de abertura marcada para o dia 11 de novembro de 2025, às 10h 
(Horário de Brasília) está SUSPENSO, por motivo de alteração no Termo de Referência. Qualquer 
informação ou Esclarecimento poderá ser solicitado pelo e-mail: (pregao.semad@natal.rn.gov.br).
Maria Suely de Souza Maciel – Agente de Contratação da SEMAD/PMN.


